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RETIFICAÇÃO

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS
BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA PARA OS PROJETOS DE
ASSENTAMENTO CRIADOS PELO INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº
25 de 05/02/2025, e em conformidade com a Instrução Norma2va nº 140/2023, publicada no Bole2m de
Serviço Eletrônico em 05/02/2025, torna pública a re2ficação do Edital nº 764/2025, disponível
n o https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/reforma-agraria/selecao-assentamentos/para-sul-
maraba/2024, para divulgar o presente Edital da III Fase - Processamento das inscrições, a Lista de
Inscrições Deferidas e Indeferidas para preenchimento das 49 (QUARENTA E NOVE) vagas no Projeto de
Assentamento CAPIVARA, localizado no município de Conceição do Araguaia, Estado Pará, que passa a
ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido
Edital.

 

O edital nº 764/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

ONDE SE LÊ:

3.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da publicação no sítio eletrônico do INCRA.

 

 

LEIA-SE:

3.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, contados da publicação no sítio eletrônico do INCRA.
 
 

Wilton Vieira Santos
Presidente da Comissão Regional de Seleção

Portaria 25/2024 de 05/02/2024
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Wilton Vieira Santos, Técnico(a) em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 29/04/2025, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/reforma-agraria/selecao-assentamentos/para-sul-maraba/2024
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23969976 e
o código CRC 25ADEB3B.

Referência: Processo nº 54000.105303/2024-22 SEI nº 23969976
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